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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 9.875 DE 16 DE DEZEMBRO DE 

2022 

Nomeia os integrantes do “Conselho Municipal de 

Educação – CME”, nos termos da Lei Comple-

mentar n° 031 de 23 de junho de 1997 com 

suas modificações, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições legais que 

lhe são conferidas: 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. O “Conselho Municipal de Educação – CME”, 

criado pela Lei Complementar Municipal nº 031, de 

23 de junho de 1997, com as modificações posterio-

res, fica assim constituído para o quadriênio 2023 – 

2026: 
 

I. 01 (um) Representante da Secretaria 

Municipal responsável pelo Planejamento ou 

execução orçamentária, indicado pelo Poder 

Executivo; 

 Titular: Claudinei Estevão de Souza, 

CPF n° 151.891.708-96;  

 Suplente: Nureddin El Razi, CPF n° 

235.724.498-47;  
 

II. 02 (dois) Representantes dos professores das 

escolas públicas municipais de Ensino 

Fundamental; 

 Titular: Kelly Cristina de Aguiar 

Rocha, CPF n° 284.634.858-80; 

 Titular: Tatiani Catarina dos Santos, 

CPF n° 310.397.028-56; 

 Suplente: Michele Aldana Madeira, 

CPF n° 260.679.138-01;  
 

III. 01 (um) Representante dos Diretores das 

Escolas Públicas Municipais; 

 Titular: Roverson Rodrigues Ferreira, 

CPF n° 280.573.298-74; 

 Suplente: Éric Henrique Silva de 

Souza, CPF n° 372.934.088-38; 
 

IV. 01 (um) Representante da Diretoria de 

Ensino – Região de Suzano: 

           Titular: Patricia Ferreira, CPF n° 

168.873.828-22; 

           Suplente: Marcia Aparecida Alcântara da 

Costa, CPF n° 276.989.748-98; 
 

V. 02 (dois) Representantes de pais ou 

responsáveis legais dos alunos da educação 

infantil  

das escolas públicas municipais; 

 Titular: Tissiane Karen da Silva, CPF 

n° 366.518.258-10; 

 Titular: Gabriela Aparecida Castilho 

de Araujo, CPF n° 429.804.998-11;  

 Suplente: Derby Costa Lúcio, CPF n° 

297.258.398-11;  
 

VI. 01 (um) Representantes do segmento de 

Estudantes da Educação de Jovens e Adultos da 

Rede Municipal de Suzano: 

 Titular: Helena das Graças de Jesus 

Dias, CPF n° 004.353.918-10;  

 Suplente: Francisco Rodrigues da 

Silva, CPF n° 043.033.653-51;  
 

VII.  01 (um) representante do Conselho Tutelar; 

 Titular: Wellington Vinícius Costa, 

CPF n° 410.640.228-98; 

 Suplente: Francisca Aparecida Xavier, 

CPF n° 057.860.638-01; 
  
VIII. 01 (um) representante das Escolas 

Particulares de Educação Infantil; 

Titular: Sheila de Cássia Araujo dos Santos, CPF 

n° 271.495.128-79; 

Suplente: Marcelo Shindi Masuda, CPF n° 

139.253.078-42;  
 

 IX. 02 (dois) Representantes da Secretaria 

Municipal de Educação, indicados pelo Poder 

Executivo Municipal: 

 Titular: Rosangela Aparecida Matias 

Andriatti, CPF n° 285.975.358-30;  

 Titular: Sueli Artur Nascimento 

Stuchi, CPF n° 027.599.048-65; 

 Suplente: Cintia Mara de Freitas, CPF 

n° 172.423.918-06;              
 

 X.    02(dois) Representantes dos Professores 

das escolas públicas municipais de Educação 

Infantil: 

 Titular: Lilian Franco de Assis, CPF n° 

216.240.158-40; 

 Titular: Ana Paula da Cruz dos Anjos, 

CPF n° 318.285.708-85; 

 Suplente: Mirian Rosiris Mendes, CPF 

n° 123.148.788-76 

   

XI.   01(um) Representante de servidores da 

Rede Municipal de Apoio à Inclusão de alunos            

com necessidades educacionais especiais: 

 Titular: Sueli Prestes Signorini, CPF 

n° 246.641.378-77; 

 Suplente: Nadia Mendes Chagas, CPF 

n° 305.691.138-90;  

 

XII.   01(um) Representante dos Servidores 

Técnicos - Administrativos das escolas públicas 

municipais: 

Titular: Amarildo Pereira dos Santos, CPF n° 

286.398.858-18; 

           Suplente: Ralf Rossini do 

Nascimento, CPF n° 357.714.198-00; 
 

XIII.  02 (dois) Representantes dos Pais ou 

Responsável Legais dos Alunos do Ensino 

Fundamental das Escolas Públicas Municipais: 

 Titular: Sara Nogueira Fiuza, CPF n° 

383.881.058-92; 

 Titular: Denise Costa Alves, CPF n° 

371.124.118-23;                        

 Suplente: Michele Rodrigues da Silva, 

CPF n° 379.364.628-99;  
 

XIV.  01(um) Representante dos estudantes da 

educação básica pública, indicado pela entida-

de de estudantes secundaristas; 

 Titular: Lilian Bezerra dos Santos, 

CPF n° 286.022.208-12; 

           Suplente: Luiz José dos Santos, CPF 

n° 276.450.498-55;  
  
XV.    01 (um) Representante das Entidades 

Conveniadas com a área educacional do Poder 

Público Municipal: 

 Titular: Daniela Nahiara Freita, CPF 

n° 215.263.988-00; 

 Suplente: Amanda de Jesus, CPF n° 

294.186.658-24. 

                                                                                          

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de verbas 

próprias dos orçamentos vigentes e futuros, que 

serão suplementadas, se necessário, para aten-

der a tal finalidade. 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, em especial o Decreto n°9.641, de 28 

de maio de 2021. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

16 de dezembro de 2022, 73º da Emancipação 

Político-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

RENATO SWENSSON NETO - Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMNISTRAÇÃO 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
COMUNICADO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2019) 

 

A Prefeitura Municipal De Suzano, com base no 

Art. 14, § 5º,  da Lei Complementar Nº 190/10. 

TORNA SEM EFEITO AS NOMEAÇÕES dos candida-

tos relacionados abaixos: 

 

Cargo: Agente de Gestão Administrativa: 001º 

Cargo: Agente Fiscal Ambiental: 004º 

Cargo: Ajudante Geral: 081º, 087º 

Cargo: Auxiliar Administrativo: 133º, 136º 

Cargo: Jornalista: 001º 

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 17 

de dezembro de 2022. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2019) 

 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 01/2019, para preenchimento dos 

cargos de Agente de Gestão Administrativa, 

Agente Fiscal Ambiental, Ajudante Geral, Auxiliar 

Administrativo, Jornalista e Motorista, NOMEADOS 

NESTA DATA, convocados a tomarem Posse nos 

devidos cargos no prazo de 15 dias corridos, 

prorrogável por igual período mediante requeri-

mento devidamente justificado,  obedecendo os 

dispostos nos Art. 8º, Art. 14 e Art. 15 da Lei 

Complementar Nº 190/10. O candidato que não 

comparecer no prazo estabelecido, decairá o 

direito da contratação tornando sem  efeito a 

nomeação. 

 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência da 

lista de documentos e da lista de exames, através 

dos endereços eletrônicos ou presencialmente 

nos endereços listados abaixo: 

 

Departamento de Recursos Humanos (listas 

de documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 Rua Baruel, 501, sala 209 (2º andar) 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 Rua Baruel, 501,  sala 12 (Subsolo) 

 

Cargo – Agente de Gestão Administrativa 

 

Class. Nome  Do-

cu-

men

to 

2º 
JANAINA MOSCONI DA 

SILVA FERREIRA 

26864

505 

 

Cargo – Agente Fiscal Ambiental 

Class Nome  Docu-

mento 

5º 
RAY PINHEIRO 

ALVES 

46873009

6 

 

Cargo – Ajudante Geral 

Class

. 

Nome  Do-

cu-

men

to 

084 

JULIO CESAR TROVATO 

STUANI 

55159

1973 

085 

RITA APARECIDA SILVEIRA 

DOS SANTOS 

16615

9050 

086 LEA SANTOS CORREA 

29287

8539 

087 SIDNEI DE JESUS 

50942

6281 

088 ANA PAULA TIAGO DA SILVA 

28929

8453 

089 THIAGO SANTOS SILVA 

42267

560 

090 

RICARDO SANFELICE 

VAICEULIONIS 

34217

0995 

091 

CLEBERSON DE PAULA 

SILVA 

55560

6697 

092 

RODOLFO VASKYS SCHEI-

BIG 

29642

6210 

093 JEAN CARLOS SARAIVA 

48045

042 

094 

RAFAEL HENRIQUE DOS 

SANTOS MARTINS 

49207

6261 

095 

PEDRO HENRIQUE CONS-

TANTINO DE CARVALHO 

38609

34 

 

Cargo – Auxiliar Administrativo 

Class. Nome  Documen-

to 

138º 

MARAIZA PEREIRA 

DO NASCIMENTO 29065753 

139º 

VICTOR JACQUES 

MENDES 361367417 

140º 

ADRIANA DE 

SOUSA VIANA 315128488 

141º RYAN OLIVERIA DE 315128488 

JESUS 
 

Cargo – Jornalista 

Class. Nome  Documento 

2º 
IGOR GAMA DE 

OLIVEIRA 362827138 

 

Cargo – Motorista 

Class. Nome  Do-

cu-

mento 

056 ELDADE SILVA DE OLIVEIRA 

464545

171 

057 CARLOS RODRIGO LOPES ALVES 

483516

715 

058 TIAGO RAMALHO PINHEIRO 

258992

232 

059 MARCUS VINICIUS DA SILVA 

455986

538 

060 DANTE MATIAS GARCIA MEDINA 

299699

110 

061 SILVIO ALVES COSTA 

304088

10 

062 

CHRISTIAN CARVALHO DE 

OLIVEIRA 

403843

029 

063 

CANDIDATO JÁ ADMITIDO ATRA-

VÉS DE L.E. 002º  

064 RENATO MOREIRA 

157060

585 

065 

DOUGLAS DIEGO BRUNO DE 

SOUZA 

441597

051 
 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 17 

de dezembro de 2022. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

 

PREGÕES ELETRÔNICOS ABERTOS JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 131/2022 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS 

DOMÉSTICOS – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA 

E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 02 de 

janeiro de 2023, às 09:15 horas - INÍCIO DA 

FASE DE LANCES: 02 de janeiro de 2023, às 

09:30 horas. 

LEANDRO BASSINI – Secretário Municipal de 

Educação.  

Nº: 132/2022 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PASTA PARA 

mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO – TÉRMINO DE 

ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS: 02 de janeiro de 2023, às 13:45 

horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 02 de 

janeiro de 2023, às 14:00 horas. 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças. 

Disponíveis no Portal eletrônico de compras 

governamentais, no endereço www.bb.com.br, ou 

www.licitacoes-e.com.br. Os Editais e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ABERTA JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 012/2022 – OBJETO: OUTORGA DE PERMIS-

SÃO ONEROSA DE USO PARA EXPLORAÇÃO 

COMERCIAL DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS – EN-

CERRAMENTO DO RECEBIMENTO DE ENVELO-

PES: 23 de janeiro de 2023 às 09:10h – ABER-

TURA DOS ENVELOPES E INÍCIO DO JULGAMEN-

TO: 23 de janeiro de 2023, às 09:30h, na Rua 

Baruel, nº 501, térreo, sala de licitações, Centro, 

Suzano-SP. O Edital e seus anexos estarão 

disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. Even-

tuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração. 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 120/2022 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INDI-

CADORES BIOLÓGICOS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que após o recebimento e análise 

da documentação de habilitação das empresas 

arrematantes, em conformidade com o parecer 

da área técnica juntado aos autos, o Pregoeiro 

resolve DESCLASSIFICAR a proposta da empresa 

SISPACK MEDICAL LTDA no LOTE 01, tendo em 

vista que o produto ofertado não atende à exi-

gência determinada no item B.6 do anexo I do 

edital. Fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis 

para interposição de eventuais recursos, caso 

seja apresentado será concedido prazo igual para 

contrarrazões. Ficam franqueadas vistas aos 

autos. 

RODRIGO ARAKAKI – Pregoeiro Municipal. 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 

022/2022 – CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSI-

CA DE SAÚDE NO PARQUE DO COLÉGIO. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de 

Suzano, por unanimidade dos seus membros, 

resolve o que segue: 1) HABILITOU a empresa JB 

SERVIÇOS GERAIS LTDA ME. Fica aberto o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis para interposição de 

recurso. Eventuais esclarecimentos pelo telefone 

ou (11) 4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

CLASSIFICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

Nº 010/2022 – EXECUTAR AS OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA VIÁRIA NA RUA SETE DE 

SETEMBRO TRECHO DA AV. ROBERTO SIMON-

SEN ATÉ A AV. ARMANDO SALLES DE OLIVEIRA 

E RUA TURQUESA. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de 

Suzano, por unanimidade dos seus membros, 

resolve o que segue: 1) CLASSIFICOU: 1º lugar – 

a empresa RENOV PAVIMENTAÇÃO E CONSTRU-

ÇÕES LTDA, com o valor global de R$ 

3.095.165,89 (Três milhões, noventa e cinco mil, 

cento e sessenta e cinco reais e oitenta e nove 

centavos); e 2º lugar – a empresa OESTEVALLE 

PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, com o 

valor global de R$ 3.177.807,68 (Três milhões, 

cento e setenta e sete mil, oitocentos e sete reais 

e sessenta es oito centavos). Fica aberto o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis para interposição de 

recurso. Eventuais esclarecimentos pelo telefone 

(11) 4745-2191. 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

CLASSIFICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

Nº 011/2022 – EXECUTAR AS OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA VIÁRIA DA ALÇA DE ACESSO 

NO VIADUTO LÉON FEFFER. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de 

Suzano, por unanimidade dos seus membros, 

resolve o que segue: 1) CLASSIFICOU: 1º lugar – 

a empresa OESTEVALLE PAVIMENTAÇÕES E 

CONSTRUÇÕES LTDA, com o valor global de R$ 

5.242.903,91 (Cinco milhões, duzentos e quaren-

ta e dois mil, novecentos e três reais e noventa e 

um centavos);  2º lugar – a empresa WAW 

CONSTRUÇÕES LTDA, com o valor global de R$ 

5.285.584,72 (Cinco milhões, duzentos e oitenta 

e cinco mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e 

setenta e dois centavos); e 3º lugar – a empresa 

RENOV PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, 

com o valor global de R$ 5.293.767,97 (Cinco 

milhões, duzentos e noventa e três mil, setecen-

tos e sessenta e sete reais e noventa e sete 

centavos). Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para interposição de recurso. Eventuais 

esclarecimentos pelo telefone (11) 4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 
 

 

 

http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/

